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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 

Carlos Artur de Freitas nasceu em Porto Alegre, na Vila do Sargento, 
hoje bairro Serraria, no dia 4 de agosto de 1973, filho de Artur Ferreira de Freitas e 
de Fermina da Silva Lopes. 

Carlos Artur criou-se no Bairro, convivendo em toda a comunidade. 
Criança simpática e comunicativa, era bem quisto e admirado por todos. 

De profissão jardineiro e com grande talento para o desenho, ainda 
jovem demonstrou muita facilidade para trabalhar com caricaturas, passando então 
a fazer charges para o “Jornalecão”, o jornal da comunidade, que sempre o 
incentivou e estimulou a participar do mesmo. Sempre que algum fato ou algum 
morador marcava a comunidade, lá estavam, no jornal, os desenhos, as caricaturas 
e as charges do “jardineiro desenhista”. 

Carlos Artur foi conselheiro da Associação de Moradores da 
Comunidade de Santa Cruz e líder comunitário. 

De grande participação comunitária, Carlos Artur se fazia presente em 
todas as atividades e na vida da comunidade, tanto que o Beco O da Vila Terra 
Nostra já é chamado pelos moradores de Rua Carlos Artur. Vê-se, assim, o carinho 
e a admiração que eles têm pela figura desse ilustre morador. 

Carlos Artur faleceu aos 30 anos de idade, em 25 de janeiro de 2004. 

Reconhecendo o grande valor de Carlos Artur de Freitas, a 
comunidade e os moradores do Beco O desejam perpetuar seu nome, através da 
presente solicitação de denominação. 

 
Sala das Sessões, 8 de janeiro de 2008. 
 
 
 
 

VEREADOR JOÃO CARLOS NEDEL 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Denomina Rua Carlos Artur de Freitas o 
logradouro não-cadastrado, conhecido 
como Beco O – Vila do Sargento –, 
localizado no bairro Serraria. 

 
 
Art. 1º  Fica denominado Rua Carlos Artur de Freitas o logradouro 

não-cadastrado, conhecido como Beco O – Vila do Sargento –, localizado no 
bairro Serraria, nos termos da Lei Complementar nº  320, de 2 de maio de 1994, e 
alterações posteriores. 

 
Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do 

nome, os seguintes dizeres: Chargista e Líder Comunitário. 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


